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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERACAO DO GALLOWAY LATAM
BONDS BRL FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDITO
PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR
CNPJ 21.732.619/0001-60
(“Fundo”)

A Administradora, BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM,
instituicao financeira com sede na Praia de Botafogo, n. ° 501, 5° andar (parte), na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e inscrita no CNPJ sob o numero
59.281.253/0001-23, serve-se da presente para adaptar o Regulamento do Fundo
ao que dispdem a parte geral e o Anexo Normativo | da Resolugdo n° 175, de 23
de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comissao de Valores Mobiliarios
(“Resolugao CVM 175”).

O Fundo néo sofrera qualquer alteragdo que dependa de deliberacado dos cotistas
em assembleia geral, mantendo, dentre outras caracteristicas, sua politica de
investimento, regra de resgate e remuneragdo de forma que a denominagéo do
Fundo sera adaptada para GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE
INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO e sua classe Unica
denominada CLASSE UNICA DE COTAS DO GALLOWAY LATAM BONDS
BRL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO CREDITO
PRIVADO.

Dessa forma, nos termos da Resolugao CVM 175, o Fundo sera de classe unica,
contando com Regulamento e Anexo, que trardo as regras aplicaveis ao mesmo,
na forma dos documentos consolidados e anexos ao presente instrumento, que
entrardo em vigor a partir do fechamento de 19 de maio de 2025.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 2025.

BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S.A. DTVM
- Administradora -

BTG Pactual
Praia de Botafogo, 501 - 6° Andar | Torre Corcovado - Botafogo | 22250-040 | Rio de Janeiro - RJ - Brasil



@ pactual
ANEXO

REGULAMENTO CONSOLIDADO DO GALLOWAY LATAM BONDS BRL
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO

[restante da pagina intencionalmente deixada em branco]
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Regulamento
GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO
CNPJ n® 21.732.619/0001-60

CAPITULO 1 - FUNDO

1.1 GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO
(“FUNDQ"), regido pela Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (Cddigo Civil), e
pela parte geral e o Anexo Normativo | da Resolugéo n°® 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme
alterada, da Comissao de Valores Mobiliarios (respectivamente, “CVM” e “Resolugao 175”), tera como
principais caracteristicas:

Classe de Cotas Classe unica.

Prazo de Duragao Indeterminado.

BTG Pactual Servicos Financeiros S.A. DTVM, instituicao financeira, com sede na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n° 501, 5° andar (parte),
Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°
59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de carteira, de acordo com
0 Ato Declaratério CVM n° 8.695, de 20 de margo de 2006 (“ADMINISTRADOR”, ou
“Prestador de Servigo Essencial”).

Administrador

Galloway Capital Gestora de Recursos Ltda, , inscrito no CNPJ sob o n°
12.489.853/0001-18, autorizado a prestacdo dos servicos de administragdo de
carteira de titulos e valores mobiliarios de acordo com o Ato Declaratério n® 11.557,
de 24 de fevereiro de 2011 (“GESTOR” ou “Prestador de Servigo Essencial” e,
quando referido conjuntamente com o ADMINISTRADOR, os “Prestadores de
Servigos Essenciais”).

Foro Aplicavel Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Exercicio Social Encerramento no ultimo dia Gtil do més de dezembro de cada ano.

1.2 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispbe, sem prejuizo de outros requisitos e
informagdes previstos na regulamentagao, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gerais, incluindo a indicagao
dos demais prestadores de servigos; (ii) responsabilidade dos cotistas e regime de insolvéncia; (iii) aplicagao
e resgate; (iv) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestagdes de vontade
dos cotistas; (v) remuneracao; (vi) politica de investimento e composic¢ao e diversificagdo da carteira; e (vii)
fatores de risco.

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS

21 Os Prestadores de Servicos Essenciais e demais prestadores de servicos do FUNDO respondem
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuagéo, por seus proprios atos e omissdes contrarios a lei,
ao regulamento do FUNDO ou a regulamentagao vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas
hipéteses previstas na regulamentacao aplicavel.

21.1 Nao obstante as atribuicbes previstas neste regulamento e na regulamentacao aplicavel, cabe ao
ADMINISTRADOR praticar os atos necessarios a administragcdo do FUNDO, o que inclui, mas nio
se limita a contratagdo, em nome do FUNDO ou de classe de cotas, dos seguintes servigos: (a)
tesouraria, controle e processamento dos ativos; (b) escrituragdo das cotas; (c) auditoria
independente; (d) custddia; e, eventualmente, (e) outros servigos em beneficio do FUNDO ou da
classe de cotas.

21.2 Nao obstante as atribui¢cdes previstas neste regulamento e na regulamentagao aplicavel, cabe ao
GESTOR praticar os atos necessarios a gestao da carteira de ativos do FUNDO, o que inclui mas
nao se limita a contratagcdo, em nome do FUNDO ou da classe de cotas, dos seguintes servigos: (a)
intermediagdo de operacgbes para carteira de ativos; (b) distribuicdo de cotas; (c) consultoria de
investimentos; (d) classificacdo de risco por agéncia de classificagdo de risco de crédito; (e)
formador de mercado de classe fechada; (f) cogestdo da carteira de ativos; e, eventualmente, (g)
outros servicos em beneficio do FUNDO ou da classe de cotas.
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Regulamento
GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO
CNPJ n°® 21.732.619/0001-60

21.3 Caso o prestador de servigo contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais ndo seja um
participante de mercado regulado pela CVM, ou o servi¢o prestado ao FUNDO n&o se encontre
dentro da esfera de atuagcdo da CVM, os Prestadores de Servigos Essenciais serdo responsaveis
apenas pela fiscalizagdo de tal servico. As atribuicdes e a responsabilidade pela prestacao deste
tipo de servigo perante o FUNDO e seus cotistas continuardo a exclusivo cargo do respectivo
prestador de servigo ora contratado.

2.2 Os Prestadores de Servigos Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferas
de atuagao, por eventuais prejuizos causados em virtude de condutas contrarias a este regulamento ou a
regulamentacgao aplicavel, comprovados em sentenca judicial ou arbitral transitada em julgado.

221 Os Prestadores de Servigos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou
perdas, inclusive de rentabilidade, que o FUNDO venha a sofrer em virtude da realizagdo de suas
operagoes.

2.3 Nao ha solidariedade entre os prestadores de servicos do FUNDO, incluindo os Prestadores de
Servigos Essenciais, e a contratacdo de outros prestadores de servigos nao altera o regime de
responsabilidade dos Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigo perante os cotistas,
o0 FUNDO ou a CVM.

24 Os investimentos no FUNDO né&o séo garantidos pelo ADMINISTRADOR, pelo GESTOR, por qualquer
mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito — FGC.

CAPITULO 3 — ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

31 O FUNDO tera encargos que lhe poderado ser debitados diretamente, nos termos da Resolugédo 175, e
quaisquer despesas que nao constituam encargos correm por conta do Prestador de Servigo Essencial que a
tiver contratado.

CAPITULO 4 — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1 A assembleia geral de cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias comuns a classe de cotas,
na forma prevista na Resolugdo 175 e alteragbes posteriores.

411 A convocagao ocorrera, no minimo, com 10 (dez) dias de antecedéncia da data da realizagédo da
assembleia, exclusivamente por meio eletrénico.

41.2 Ainstalagdo ocorrera com a presenga de qualquer numero de cotistas.
41.3 A presenca da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia de convocagao.

41.4 Serao utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de
convocacgao, para a coleta das manifestagdes dos cotistas.

41.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagao na classe de cotas.

41.6 O quérum para aprovagao € de maioria simples dos votos dos presentes, independentemente da
matéria.

41.7 As deliberagdes relativas exclusivamente as demonstragdes contabeis que nao contiverem opinido
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia
correspondente ndo seja instalada em virtude do ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

41.8 Nao poderao votar nas assembleias as pessoas indicadas no Artigo 78 da Parte Geral da Resolugéo
175, exceto em condi¢cbes permitidas na regulamentagéo vigente.

4.2 As deliberacdes privativas de assembleia de cotistas poderdo ser adotadas em consulta formal, por
meio eletronico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo minimo de 10 (dez)
dias corridos contado da consulta. O quérum de deliberagdo da consulta formal é de maioria simples,
independentemente da matéria.

4.3 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos
previstos na Resolugao 175.
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GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO
CNPJ n® 21.732.619/0001-60

CAPITULO 5 — DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

5.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede mundial de
computadores ou encaminhardo de forma eletrénica as informagdes de envio obrigatério previstas na
regulamentagao aplicavel.

5.2 O ADMINISTRADOR mantém servigo de atendimento ao cotista, responsavel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamacgoes, que pode ser acessado nos meios abaixo:

Website www.btgpactual.com
SAC 0800 772 2827
Ouvidoria 0800 722 0048
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CLASSE UNICA DE COTAS DO GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO MULTIMERCADO - CREDITO PRIVADO

ANEXO |

CLASSE UNICA DE COTAS DO GALLOWAY LATAM BONDS BRL FUNDO DE

INVESTIMENTO FINANCEIRO MULTIMERCADO - CREDITO PRIVADO

CAPITULO 1 — CARACTERISTICAS GERAIS

1.1 As principais caracteristicas da classe de cotas do FUNDO estao descritas abaixo:

Regime de Classes
Tipo de Condominio
Prazo de Duragéo
Categoria

Tipo

Objetivo

Publico-Alvo

Custodia e Tesouraria

Controladoria e Escrituracao

Negociacao

Transferéncia

Calculo do Valor da Cota

Feriados

BTG Pactual

SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: 0800 722 0048 | btgpactual.com

As cotas do FUNDO sao de classe Unica.

Aberto.

Indeterminado.

Fundo de investimento financeiro.

Multimercado.

O objetivo da classe é obter ganhos de capital mediante operagbes nos
mercados de juros, cambio, acdes, commodities e divida, utilizando-se dos
instrumentos disponiveis tanto nos mercados a vista quanto nos mercados de
derivativos. A classe podera se utilizar, entre outros, de mecanismos de hedge
e operacgles de arbitragem para alcangar seus objetivos. A exposicao da
classe dependera, entre outros fatores, da liquidez e volatilidade dos
mercados em que estiver atuando.

O objetivo da classe de cotas nao representa, sob qualquer hipotese,
garantia do FUNDO ou de seus Prestadores de Servigos Essenciais quanto
a segurancga, rentabilidade e liquidez dos titulos componentes de sua
carteira.

Investidor qualificado.

Banco BTG Pactual S.A., instituicao financeira, com sede na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, n°® 501, 5° andar (parte), Torre
Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o n°
30.306.294/0001-45 e credenciado como custodiante, de acordo com o Ato
Declaratério n° 7.204, de 25 de abril de 2003 (“CUSTODIANTE”).

ADMINISTRADOR.

As cotas ndo poderdo ser admitidas a negociagdo em bolsa de valores ou
entidade de balcdo organizado.

As cotas ndo podem ser objeto de cessédo ou transferéncia, salvo pelas
hipéteses previstas na Resolugao 175 e alteragbes posteriores.

As cotas terao o seu valor calculado diariamente.

O valor da cota do dia é resultante da divisdo do valor do patriménio liquido
pelo numero de cotas, apurados, ambos, no encerramento do dia.

Em feriados de ambito nacional, a classe de cotas ndo possui cota, ndo
recebe aplicagdes e nem realiza resgates, sendo certo que estas datas nao
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FINANCEIRO MULTIMERCADO - CREDITO PRIVADO

serdo consideradas dias Uteis para fins de contagem de prazo de conversao
de cotas e pagamento de resgates. Nos feriados estaduais e municipais a
classe de cotas possui cota, recebe aplicagcdes e realiza resgates.

A classe de cotas incorporara ao seu patriménio liquido os juros sobre
Distribuicao de Proventos capital proprio ou outros rendimentos porventura advindos de ativos que
integrem a sua carteira.

Para a integralizacdo e resgate, serao utilizados ativos financeiros, devendo
Utilizagao de INIWoEl ser analisados e aprovados para aporte/resgate pelos Prestadores de
SN[ [(o S E VLYo ([ To- o M-8l Servicos Essenciais, débito e crédito em conta corrente ou qualquer outro
Resgate sistema de liquidagdo que venha a ser criado, legalmente reconhecido e
admitido pelos Prestadores de Servigos Essenciais.

O GESTOR, em relagéo a esta classe de cotas, adota politica de exercicio
Adocéo de Politica de Voto de direito de voto, disponivel em sua pagina na rede mundial de
computadores.

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

21 A responsabilidade do cotista ndo esta limitada ao valor por ele detido, de modo que os cotistas
respondem por eventual patriménio liquido negativo da classe de cotas, sem prejuizo da responsabilidade do
ADMINISTRADOR e do GESTOR em caso de inobservancia da politica de investimento ou de seus deveres,
nos termos deste regulamento e da regulamentagéao aplicavel.

2.2 Os cotistas estao cientes da auséncia de limitagdo de responsabilidade, pelo que assinarao no ato de
aquisi¢ao de suas cotas “Termo de Ciéncia e Assungao de Responsabilidade Ilimitada”.

2.3 Eventuais prejuizos decorrentes dos investimentos realizados pelo FUNDO serao rateados entre os
cotistas, na proporcao de suas cotas, sendo certo que, as aplicagdes realizadas pelos cotistas no FUNDO néao
contam com garantia do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou de qualquer instituicdo pertencente ao mesmo
conglomerado financeiro.

CAPITULO 3 — DA EMISSAO, APLICACAO E RESGATE DE COTAS

31 Os termos e condigbes para aplicagéo e resgate observardo o disposto abaixo e na regulamentagao
aplicavel:

Valor da Cota para Aplicagao D+0

Caréncia Para Resgate ;
rendimento.

Converséo: D+4 Corrido a partir da solicitagao (“Data da Conversao”).

Resgate

As cotas da classe podem ser resgatadas a qualquer tempo com
Pagamento: D+2 Util da Data da Converséo.

Os valores minimos e maximos de aplicacdo e os valores minimos de
EITCER IR EVAj ol resgate e de manutencao de saldo das aplicagdes na classe, obedecerao
para Aplicacéo e Resgate aos valores que estardo disponiveis para consulta no site do
ADMINISTRADOR.

3.2 A classe podera realizar resgates compulsorios de cotas, desde que as condigbes sejam definidas e
aprovadas em assembleia geral de cotistas. O referido resgate ocorrera de forma equanime, simultanea e
proporcional entre todos os cotistas e ndo tera incidéncia de cobranga de taxa de saida.
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FINANCEIRO MULTIMERCADO - CREDITO PRIVADO

3.3 Caso, apos o atendimento da solicitagdo de resgate na Data da Conversao, a quantidade residual de
cotas resultar em montante inferior ao valor minimo de manutengao na classe, as cotas serdao automaticamente
resgatadas em sua totalidade.

3.4 A assembleia especial de cotistas podera deliberar, a qualquer tempo, sobre a liquidagao antecipada
da classe de cotas, bem como sobre a forma de pagamento dos valores devidos aos cotistas, observado que
caso a liquidacao antecipada seja aprovada, o ADMINISTRADOR devera promover a divisdo do patriménio da
classe entre os cotistas desta classe de cotas, na proporgao de suas cotas, no prazo maximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data de realizagéo da referida assembleia.

3.5 O GESTOR e/ou o ADMINISTRADOR podem, a seu exclusivo critério, declarar o fechamento da classe
de cotas para a realizagdo de resgates no caso de fechamento dos mercados e em casos excepcionais de
iliquidez dos ativos componentes da carteira da classe de cotas, inclusive em decorréncia de pedidos de
resgates incompativeis com a liquidez existente, ou que possam implicar alteragdo do tratamento tributario do
FUNDO ou dos cotistas, aplicando-se, em tal situacdo, o disposto na regulamentagéo aplicavel.

3.6 Alternativamente a convocagao de assembleia especial de cotistas para deliberar sobre determinadas
possibilidades, em caso de fechamento da classe de cotas para a realizagdo de resgates, nos termos da
regulamentagéo aplicavel, o GESTOR podera, a seu critério, e sob sua responsabilidade, cindir do patriménio
da classe de cotas os ativos excepcionalmente iliquidos, para sua utilizagdo na integralizagéo de cotas de uma
nova classe fechada ou de uma nova subclasse fechada ja existente, observadas as disposicbes da
regulamentacao aplicavel.

CAPiTl;lLO 4 — ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS
APLICAVEIS AS MANIFESTACOES DAS VONTADES DOS COTISTAS

4.1 A assembleia especial de cotistas desta classe, se aplicavel, é responsavel por deliberar sobre as
matérias especificas da referida classe de cotas, na forma da Resolugao 175 e alteragbes posteriores.

411 A convocagao ocorrera, no minimo, com 10 (dez) dias de antecedéncia da data da realizagdo da
assembleia, exclusivamente por meio eletrénico.

41.2 Anstalagcdo ocorrera com a presenga de qualquer numero de cotistas.
413 A presenca da totalidade dos cotistas suprira eventual auséncia de convocagao.

41.4 Serao utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de
convocagao, para a coleta das manifestagdes dos cotistas.

41.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagao na classe de cotas.

41.6 O quoérum para aprovagao € de maioria simples dos votos dos presentes, independentemente da
matéria.

41.7  Asdeliberacdes relativas, exclusivamente, as demonstragdes contabeis que nao contiverem opinido
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia
correspondente ndo seja instalada em virtude do ndo comparecimento de quaisquer cotistas.

41.8 Nao poderao votar nas assembleias as pessoas indicadas no Artigo 78 da Parte Geral da Resolugéo
175, exceto em condigbes permitidas na regulamentagéo vigente.

4.2 As deliberagdes privativas de assembleia de cotistas poderdao ser adotadas em consulta formal, por
meio eletronico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo minimo de 10 (dez)
dias corridos contado da consulta. O quérum de deliberacdo da consulta formal € de maioria simples,
independentemente da matéria

4.3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de cotistas, nos casos
previstos na Resolugéo 175.
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CAPITULO 5 - REMUNERAGAO

5.1 As seguintes remuneragdes serdo devidas pela classe de cotas para remunerar os seus prestadores
de servigos (base 252 dias):

TAXA BASE DE CALCULO E PERCENTUAL

1,00% (um por cento) ao ano, apropriada diariamente e paga mensalmente,
Taxa Global incidente sobre o patriménio liquido da classe, reteada entre os prestadores de
servicos da classe.

A Taxa Global da classe podera ser acrescida das taxas dos fundos de
investimento ou fundos de investimento em cotas de fundo de investimento
em que a classe invista, atingindo, contudo, no maximo, o percentual anual de
2,00% (dois por cento) ao ano.

Taxa Maxima Global

A Descricao completa da Taxa Global, aplicavel a classe e sua respectiva segregacao, pode ser encontrada

no link: https://www.gam.com.br/.

o/ fioa - . o
Taxa Maxima de Custédia 0,03% (trés centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o patrimdnio liquido

da classe.
Taxa de Ingresso N&o ha.
Taxa de Saida N&o ha.

Valor: 20%

Benchmark: Valorizagdo das cotas da classe acima da variagédo do Certificado
de Deposito Interfinanceiro - CDI, extra-grupo, apurado pela CETIP S.A. —
Mercados Organizados e divulgada pela ANBIMA — Associagao Brasileira das
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais, apurada da seguinte forma:

P ={FA-[FIx (1+R)]} x 20,0%
Onde:

P - Prémio incidente sobre a valorizagdo do FUNDO que exceder a variagéo do
INDEXADOR, no periodo considerado;

R - Variagdo do INDEXADOR em % no periodo considerado;

Taxa de Performance
FI - Financeiro Investido (valor aportado pelo Cotista)

FA - Financeiro Atual (¢ o financeiro investido acrescido das varia¢des - ganhos
e perdas - no periodo considerado)

OBS: Calculo do Financeiro Atual:
FA =Fl + GP

Onde:

FA - Financeiro Atual;

FI - Financeiro Investido;

GP - Ganhos e perdas no periodo.

BTG Pactual
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GP=Variacao liquida do Patriménio do FUNDO' x Quantidade de cotas do
Cotista

Quantidade de cotas do FUNDO

1=na moeda corrente nacional

Os ganhos e perdas diarios sdo apurados diariamente e somados ao financeiro
investido. Desta forma a partir da data de aquisicdo o financeiro investido
variara, para efeito de apuragdo de prémio, de acordo com os resultados
auferidos pela classe.

Periodicidade: Semestral.

Sera devida taxa de performance quando o valor da cota antes de descontada
a provisdo para o pagamento da taxa de performance (cota bruta) for inferior a
COTA BASE (Nao possui linha d’agua).

Caso o valor da COTA BASE atualizada pelo indice de referéncia seja inferior
ao valor da COTA BASE, a taxa de performance a ser provisionada e paga:

| - NAO sera limitada & diferenca entre o valor da cota antes de descontada a
provisdo para o pagamento da taxa de performance e a COTA BASE; e

Il — SERA calculada sobre a diferenga entre o valor da cota antes de descontada
a provisao para o pagamento da taxa de performance e o valor da COTA BASE
valorizada pelo indice de referéncia.

As demais caracteristicas da taxa de performance estdo descritas nos ltens
abaixo.

5.2 A classe de cotas remunera o GESTOR, por meio do pagamento de taxa de performance pelo método
do passivo, conforme informacdes na tabela do item acima, calculado sobre a valorizagdo da cota da classe,
em cada semestre, ja deduzidas todas as demais despesas da classe de cotas, inclusive a Taxa de
Administracao.

5.3 Para fins do célculo da taxa de performance, o valor da cota da classe no momento de apuragédo do
resultado sera comparado a COTA BASE, conforme cada aplicagao, devidamente atualizada pelo indice de
referéncia no periodo. Define-se “COTA BASE” como (i) o valor da cota logo apés a ultima cobranga de taxa
de performance efetuada; ou (ii) o valor da cota na data de inicio da vigéncia da previsdo da taxa de
performance em regulamento, caso ainda n&do tenha ocorrido cobranga de performance na classe de cotas.

5.3.1 Excepcionalmente nos casos abaixo, o valor da cota da classe no momento de apuragao do
resultado sera comparado a cota de aquisicdo do cotista atualizada pelo indice de referéncia no
periodo:

e caso a classe de cotas ainda ndo tenha efetuado nenhuma cobranga de performance desde sua
constituicao;

e nas aplicacdes posteriores a data da ultima cobrancga de taxa de performance; ou

e nas aplicagdes anteriores a data da ultima cobranga de taxa de performance cuja cota de aplicagédo
tenha sido superior a cota da classe na referida data.

5.4 Fica dispensada a observancia dos itens 5.3 e 5.3.1, caso ocorra a troca do GESTOR, desde que o
novo gestor ndo pertenga ao mesmo grupo econémico do anterior.

5.5 Caso haja resgate parcial ou total de cotas em qualquer data, que nado as utilizadas para aferigéo e
pagamento do prémio, sera efetuada a cobranca de performance, nos termos expostos neste Capitulo,
comparando o valor da cota da data de cotizacdo do resgate com o valor da COTA BASE.
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CAPITULO 6 — POLITICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIGAO E DIVERSIFICAGAO DA
CARTEIRA

6.1 A classe de cotas podera aplicar seus recursos em qualquer ativo financeiro permitido pela
regulamentagcdo em vigor e pelo presente Anexo, bem como em ativos financeiros negociados no exterior,
desde que tenham a mesma natureza econdmica de tais ativos.

6.2 A politica de investimento e limites para composi¢cédo e diversificagdo da carteira da classe de cotas
seguem dispostos nas tabelas a seguir.

6.3 A classe de cotas obedecera aos seguintes limites em relagéo ao seu patriménio liquido:

LIMITES POR EMISSOR

PERCENTUAL PERCENTUAL
INDIVIDUAL (em CONJUNTO (em
EMISSOR relagdo ao patrimdnio relagdo ao patrimdnio
liquido da classe de liquido da classe de
cotas) cotas)

a) Instituicdo Financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil, exceto aquelas Até 20% Até 20%
listadas nesta tabela

b) Ativos emltldos por companhia aberta, exceto Até 10% Até 10%
aqueles listados nesta tabela

c) Sociedade de propésito especifico que seja
subsidiaria integral de companhia Vedado Vedado
securitizadora registrada na categoria S2

d) Pessoas naturais

A 0, A o
e) Valores mobiliarios representativo de divida de Ate 5% Até 5%

emissao de companhia n&o registrada na CVM

f) Renda Varidvel (agdes e certificados de
depésito de agdes admitidos a negociacdo em
mercado organizado; bbnus e recibos de
subscricdo admitidos a negociacdo em Sem Limites Sem Limites
mercado organizado; cotas de classes
tipificadas como “agdes”; ETF de agdes; BDR-
Acdes; e BDR-ETF de agdes)

g) Fundos de Investimento Até 10% Até 10%

h) Uni&o Federal Sem Limites Sem Limites

i) Ativos financeiros de emissao do GESTOR e
companhias integrantes de seu grupo Até 20%
econdmico

A 0,
j) Acdes de emissio do GESTOR e de Até 20%

companhias integrantes de seu grupo
econdmico contanto que integrem indice
IBOVESPA

Até 20%
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pelo GESTOR ou partes relacionadas

k) Acdes de emissdo do GESTOR e de
companhias integrantes de seu grupo Vedado
econdmico
[) Cotas de fundos de investimento administrados Até 40% Até 40%

LIMITES POR MODALIDADE DE ATIVO FINANCEIRO

ATIVO

PERCENTUAL

INDIVIDUAL

PERCENTUAL EM

CONJUNTO

Titulos publicos federais e operagdes
compromissadas lastreadas nestes titulos

Sem Limites

Ouro financeiro, desde que negociado em
mercado organizado

Titulos de emissdo ou coobrigacdo de
instituicdo financeira autorizada a funcionar
pelo Banco Central do Brasil e operagdes
compromissadas lastreadas nesses titulos

Notas promissérias, debéntures, notas
comerciais e certificados de depdsito de
valores mobiliarios, desde que tenham sido
emitidas por companhias abertas e objeto de
oferta publica

Bonus e recibos de subscricdo, cupons e
quaisquer outros ativos decorrentes dos
valores mobiliarios referidos acima

Sem Limites

f)

Cotas de fundos de investimento registrados
com base no Anexo Normativo | da Resolugao
175 (fundos de investimento financeiros - FIF)
destinadas ao publico em geral

Cotas de fundos de investimento registrados
com base no Anexo Normativo | da Resolugao
175 (fundos de investimento financeiros - FIF)
destinados exclusivamente a investidores
qualificados

Cotas de fundos de investimento em indices -
ETF

Até 40%

BDR-Acbes, BDR-Divida Corporativa e BDR-
ETF e Agdes

Sem Limites

Sem Limites

)

Ativos, perfeitamente fungiveis de uma Unica
emissdo de valores mobiliarios, desde que
essa aplicacdo em especifico constitua a

Vedado

Vedado
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politica de investimento da classe e os ativos
tenham sido emitidas por companhias abertas
e objeto de oferta publica

k) Cotas de Fundos de Investimento em Direitos

Creditérios — FIDC Até 40%

[) Cotas de fundos de investimento imobiliarios -

= Até 40%

m) Valores mobilidrios representativo de divida de

A 0,
emissao de companhia n&o registrada na CVM Até 40%

n) Certificados de recebiveis Até 40%

0) Cotas de fundos de investimento registrados
com base no Anexo Normativo | da Resolugao
175 (fundos de investimento financeiros - FIF)
e destinados exclusivamente a investidores
profissionais, administrados pelo
ADMINISTRADOR

Vedado Até 40%

p) Cotas de fundos de investimento em direitos
creditérios cuja politica de investimentos
admita a aplicacdo em direitos creditérios nao- Até 10%
padronizados, conforme  definidos na
Resolugao 175

q) Certificados de recebiveis cujo lastro seja
composto por direitos creditérios nao-
padronizados, conforme  definidos na
Resolugao 175

Vedado

r) Cotas de fundos de investimento em
participacbes — FIP, classificados como Vedado
“entidade de investimento”

s) Cotas de fundos de investimento nas cadeias

A 0, A 0,
produtivas agroindustriais — FIAGRO Até 30% Ate 30%

t) Cotas de FIAGRO cujas politicas de
investimento admitam a aquisi¢do de direitos Até 10%
creditérios ndo-padronizados

u) Titulos e contratos de investimento coletivo Vedado Vedado

v) Criptoativos Vedado Vedado

w) Valores mobiliarios emitidos por meio de
plataformas eletrbnicas de investimento
participativo, desde que sejam objeto de Vedado Vedado
escrituracdo realizada por  escriturador
autorizado pela CVM
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x) Cotas de outros fundos de investimento
regulamentados pela CVM que ndo os Vedado Vedado
constantes nesta tabela

y) CBIO e créditos de carbono Vedado Vedado

z) Outros ativos financeiros ndo previstos nos

. W o Vedado Vedado
itens “k” ao “y

6.4 A classe de cotas respeitara ainda os seguintes limites:

Caracteristicas Adicionais Aplicaveis a Carteira

PERCENTUAL (em relacéo ao atriménjo
liquido da classe de cotas) OU LIMITACAO

a) OPERAQGES EM MERCADO DE .
DERIVATIVOS, observados os limites da SEM LIMITES PRE-ESTABELECIDOS
tabela acima

b) ATIVOS FINANCEIROS CLASSIFICADOS

COMO CREDITO PRIVADO PODERA MAIS DE 50%

c) ATIVOS FINANCEIROS NEGOCIADOS NO NO MiNIMO 67%

EXTERIOR
d) OPERAGOES QUE GEREM ALAVANCAGEM SIM
PARA CLASSE
e) RISCO DE CAPITAL ATE 70%
f) Emprestar ativos financeiros Até 100%
g) Tomar ativos financeiros em empréstimo Sem Limites

(1) Observado que os investimentos que ocorram via cotas de fundos ou veiculos de investimento no
exterior, atendam aos requisitos previstos no Artigo 43, § 1° do Anexo Normativo |, da Resolugéo 175.

ATIVOS FINANCEIROS NO EXTERIOR

América Latina, Africa, Asia e CEEMEA: Europa
Central e leste, Oriente médio e Africa

a) Pais em que foram emitidos

b) Gestéo ATIVA
c) _Comp_ra de cotas dg fundos e veiculos de PERMITIDA
investimento no exterior
d) Risco a que estdo expostos Descritos nos fatores de risco desta classe.
e) Outras informacdes relevantes Risco de marcagédo a mercado e de defaults
(fraudes).
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6.5 A classe de cotas podera, a critério do GESTOR, contratar quaisquer opera¢des onde figurem como
contraparte direta ou indiretamente o ADMINISTRADOR, o GESTOR ou as suas empresas controladoras,
controladas, coligadas e/ou subsidiarias sob controle comum, bem como quaisquer carteiras, fundos de
investimento e/ou clubes de investimento administrados pelo ADMINISTRADOR, GESTOR, ou pelas demais
pessoas acima referidas.

CAPITULO 7 - TRIBUTAGAO

71 O GESTOR, na definicdo da composi¢cao da carteira da classe, buscara perseguir o tratamento
tributario de longo prazo segundo classificagdo definida para fundos de investimento pela regulamentagéo
vigente.

De acordo com a legislagédo vigente, as operacdes da carteira do
FUNDO séo isentas do Imposto sobre a Renda (“IR”) e estédo
sujeitas ao Imposto sobre Operagdes Financeiras, na modalidade
TVM (“IOF/TVM”), a aliquota zero.

Operagodes da carteira:

Tributagao na fonte dos rendimentos auferidos pelos cotistas:

. Imposto de Renda na Fonte (“IRF”):

Os rendimentos auferidos pelos cotistas serao tributados pelo IRF no ultimo dia util dos meses de maio e
novembro no caso de cobranca semestral (“Come-Cotas”) e no resgate das cotas, conforme as seguintes
aliquotas regressivas em fungéo do prazo de aplicagéo:

Periodo da aplicacao: Aliquotas de Longo Prazo
Até 180 dias 22,5%
De 181 a 360 dias 20,0%
De 361 a 720 dias 17,5%
Acima de 720 dias 15,0%
Come-Cotas 15,0%

NAO HA GARANTIA DE QUE ESTA CLASSE TERA O TRATAMENTO TRIBUTARIO PARA FUNDOS DE
LONGO PRAZO quando a composi¢cdo da carteira de titulos tenha prazo médio igual ou superior a 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias.

Caso, por razdes estratégicas e/ou operacionais decorrentes da busca do cumprimento da politica de
investimento, a carteira da classe for classificada como de Curto Prazo, como tal entendendo-se aquela cuja
composicao de titulos tenha prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, o IRF
sera cobrado as seguintes aliquotas:

Periodo da aplicagao: Aliquotas de Curto Prazo
Até 180 dias 22,5%
Acima de 180 dias 20,0%
Come-Cotas 20,0%
BTG Pactual
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A cobranga do imposto sera realizada pela retengao de parte do
valor resgatado ou, no caso da cobranga de come-cotas, por meio
da reducdo da quantidade de cotas detidas pelo cotista.

Cobrancga do IRF:

Por ocasido de cada resgate de cotas, serd apurada e aplicada
aliquota complementar de IRF entre aquela utilizada na modalidade
"come-cotas" e aquela aplicavel segundo o periodo de aplicacao.

L. IOF/TVM:

Resgates e alienagdes ocorridos em prazo inferior a 30 (trinta) dias da data de aplicagéo na classe de cotas
sofrerdo tributagdo pelo IOF/TVM, conforme tabela decrescente em fungdo do prazo. A partir do 30°
(trigésimo) dia de aplicagdo n&o ha incidéncia de IOF/TVM. Esse imposto € de 1% (um por cento) ao dia,
sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da aplicagdo em fungéo do prazo de acordo com uma tabela
regressiva. Ele comeca limitado a 96% (noventa e seis por cento) do rendimento para resgates no 1°
(primeiro) dia util subsequente ao da aplicagédo e chega a zero para resgates a partir do 30° (trigésimo) dia
da data da aplicacgéo.

7.2 O disposto neste Capitulo foi elaborado com base na legislagdo e regulamentacdo em vigor e tem por
objetivo descrever de forma sumaria o tratamento tributario aplicavel em regra aos cotistas e a classe, néao se
aplicando aos cotistas sujeitos a regras de tributagdo especificas, na forma da legislagdo e regulamentagao
em vigor.

7.3 Ha excecbes (inclusive relativas a natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos adicionais que
podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores juridicos com relagdo a
tributacao aplicavel nos investimentos realizados na classe.

CAPITULO 8 — FATORES DE RISCO E POLITICA DE ADMINISTRAGAO DE RISCOS

8.1 A carteira da classe de cotas esta sujeita as flutuagdes de precos e/ou cotagdes do mercado, conforme
0 caso, aos riscos de crédito e liquidez e as variagbes de pregcos e cotagdes inerentes aos seus ativos
financeiros, o que pode acarretar perda patrimonial a classe de cotas e aos cotistas.

8.2 Os fatores de risco ora descritos levam em consideracdo a carteira da classe de cotas, bem como a
carteira de eventuais fundos investidos, e podem ser consultados no link do website descrito adiante.

8.3 O GESTOR e o ADMINISTRADOR podem utilizar métricas para aferir o nivel de exposig¢édo da classe
de cotas aos riscos, conforme mencionados no link do website descrito adiante.

8.3.1  Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a classe de cotas se encontra sujeita
nao constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela classe
de cotas.

8.4 Dentre os fatores de risco a que a classe de cotas esta sujeita, incluem-se, sem limitagao:

Risco de Mercado, Risco Relacionado a Fatores Macroecondmicos e a Politica Governamental,
Risco Requlatdrio e Judicial, Risco de Concentracido, ¢, Dependéncia do GESTOR, Risco de
Crédito, Risco de Liquidez, Risco de Mercado Externo, Risco Proveniente do Uso de Derivativos,
Risco de Patriménio Negativo, Riscos Relacionados a Ativos Digitais, Risco Decorrente de
Investimento em Fundos Estruturados, Risco Proveniente da Alavancagem da Classe.

Outros Riscos: Nao ha garantia de que a classe de cotas seja capaz de gerar retornos para os cotistas.
Ndo ha garantia de que os cotistas receberdo qualquer distribuicdo da classe de cotas.
Consequentemente, investimentos na classe de cotas somente devem ser realizados por investidores
que possam lidar com a possibilidade de perda da totalidade dos recursos investidos.

8.5 Os ativos financeiros no exterior nos quais esta classe de cotas investira estdo sujeitos aos seguintes
riscos:
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CARACTERISTICAS

Estratégia de gestédo no exterior do Fundo

Investimentos em titulos publicos e privados de
paises emergentes e “Frontier Markets”, de forma
diversificada e buscando as melhores oportunidades
de risco/retorno.

E permitdo ao Fundo adquirir Fundos de
Investimento/Veiculos de investimento no exterior?

Sim, desde que tais Fundos de
Investimento/Veiculos sigam RCVM 175.

Regido demogréfica na qual os ativos no exterior
foram emitidos:

Todos os paises emergentes e “Frontier Markets”
(América Latina, Africa, Asia e,CEEMEA: Europa
Central e leste, Oriente médio e Africa.

Principais riscos a que estdo sujeitos os ativos
financeiros emitidos no exterior:

Risco de marcacdo a mercado e de defaults
(fraudes).

O inteiro teor dos fatores de riscos e a métrica completa adotada pelo GESTOR e o
ADMINISTRADOR, descritos neste Capitulo, podem ser consultados no link:
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria.

8.5.1

8.6 Os fatores de risco ora descritos poderdo sofrer alteragdes circunstanciais, e, portanto, poderéo ser
reavaliados no devido contexto, a exclusivo critério dos Prestadores de Servigos Essenciais. O
ADMINISTRADOR esclarece que quaisquer mudangas no teor constante no link descrito acima serdo
devidamente informadas aos cotistas através do envio de fato relevante.

8.7 Nao obstante o emprego, pelo ADMINISTRADOR e pelo GESTOR, de plena diligéncia e da boa pratica
de administracdo e gestdo de fundos de investimento e da estrita observancia da politica de investimento
definida no Anexo desta classe de cotas, das regras legais e regulamentares em vigor, este estara sujeito a
outros fatores de risco, que poderao ocasionar perdas ao seu patrimonio e, consequentemente, ao cotista.

8.8 O GESTOR, visando proporcionar a melhor rentabilidade aos cotistas, podera, respeitadas as
limitacdes deste regulamento e da legislagdo, definir livremente o grau de concentragdo da carteira de
aplicagao da classe de cotas. Nao obstante a diligéncia do GESTOR em selecionar as melhores opgdes de
investimento, os investimentos da classe de cotas estéo, por sua prépria natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas
do mercado e a riscos de crédito, que podem gerar depreciagdo dos ativos financeiros da carteira da classe de
cotas, nao atribuivel a atuagado do GESTOR.

* % %
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	4.2 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quórum de...
	4.3 Este regulamento pode ser alterado, independentemente da assembleia geral de cotistas, nos casos previstos na Resolução 175.

	CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	5.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável.
	5.2 O ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, que pode ser acessado nos meios abaixo:
	* * *


	CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 As principais características da classe de cotas do FUNDO estão descritas abaixo:

	CAPÍTULO 2 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 A responsabilidade do cotista não está limitada ao valor por ele detido, de modo que os cotistas respondem por eventual patrimônio líquido negativo da classe de cotas, sem prejuízo da responsabilidade do ADMINISTRADOR e do GESTOR em caso de inobse...
	2.2 Os cotistas estão cientes da ausência de limitação de responsabilidade, pelo que assinarão no ato de aquisição de suas cotas “Termo de Ciência e Assunção de Responsabilidade Ilimitada”.
	2.3 Eventuais prejuízos decorrentes dos investimentos realizados pelo FUNDO serão rateados entre os cotistas, na proporção de suas cotas, sendo certo que, as aplicações realizadas pelos cotistas no FUNDO não contam com garantia do ADMINISTRADOR, do GE...

	CAPÍTULO 3 – DA EMISSÃO, APLICAÇÃO E RESGATE DE COTAS
	3.1 Os termos e condições para aplicação e resgate observarão o disposto abaixo e na regulamentação aplicável:
	3.2 A classe poderá realizar resgates compulsórios de cotas, desde que as condições sejam definidas e aprovadas em assembleia geral de cotistas. O referido resgate ocorrerá de forma equânime, simultânea e proporcional entre todos os cotistas e não ter...
	3.3 Caso, após o atendimento da solicitação de resgate na Data da Conversão, a quantidade residual de cotas resultar em montante inferior ao valor mínimo de manutenção na classe, as cotas serão automaticamente resgatadas em sua totalidade.
	3.4 A assembleia especial de cotistas poderá deliberar, a qualquer tempo, sobre a liquidação antecipada da classe de cotas, bem como sobre a forma de pagamento dos valores devidos aos cotistas, observado que caso a liquidação antecipada seja aprovada,...
	3.5 O GESTOR e/ou o ADMINISTRADOR podem, a seu exclusivo critério, declarar o fechamento da classe de cotas para a realização de resgates no caso de fechamento dos mercados e em casos excepcionais de iliquidez dos ativos componentes da carteira da cla...
	3.6 Alternativamente à convocação de assembleia especial de cotistas para deliberar sobre determinadas possibilidades, em caso de fechamento da classe de cotas para a realização de resgates, nos termos da regulamentação aplicável, o GESTOR poderá, a s...

	CAPÍTULO 4 – ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀS MANIFESTAÇÕES DAS VONTADES DOS COTISTAS
	4.1 A assembleia especial de cotistas desta classe, se aplicável, é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida classe de cotas, na forma da Resolução 175 e alterações posteriores.
	4.1.1 A convocação ocorrerá, no mínimo, com 10 (dez) dias de antecedência da data da realização da assembleia, exclusivamente por meio eletrônico.
	4.1.2 A instalação ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas.
	4.1.3 A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.1.4 Serão utilizados quaisquer meios ou canais, conforme especificados no respectivo aviso de convocação, para a coleta das manifestações dos cotistas.
	4.1.5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação na classe de cotas.
	4.1.6 O quórum para aprovação é de maioria simples dos votos dos presentes, independentemente da matéria.
	4.1.7 As deliberações relativas, exclusivamente, às demonstrações contábeis que não contiverem opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de ...
	4.2 As deliberações privativas de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta. O quórum de...
	4.3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de cotistas, nos casos previstos na Resolução 175.

	CAPÍTULO 5 – REMUNERAÇÃO
	5.1 As seguintes remunerações serão devidas pela classe de cotas para remunerar os seus prestadores de serviços (base 252 dias):
	5.2 A classe de cotas remunera o GESTOR, por meio do pagamento de taxa de performance pelo método do passivo, conforme informações na tabela do item acima, calculado sobre a valorização da cota da classe, em cada semestre, já deduzidas todas as demais...
	5.3 Para fins do cálculo da taxa de performance, o valor da cota da classe no momento de apuração do resultado será comparado à COTA BASE, conforme cada aplicação, devidamente atualizada pelo índice de referência no período. Define-se “COTA BASE” como...
	5.3.1 Excepcionalmente nos casos abaixo, o valor da cota da classe no momento de apuração do resultado será comparado à cota de aquisição do cotista atualizada pelo índice de referência no período:
	• caso a classe de cotas ainda não tenha efetuado nenhuma cobrança de performance desde sua constituição;
	• nas aplicações posteriores à data da última cobrança de taxa de performance; ou
	• nas aplicações anteriores à data da última cobrança de taxa de performance cuja cota de aplicação tenha sido superior à cota da classe na referida data.

	5.4 Fica dispensada a observância dos itens 5.3 e 5.3.1, caso ocorra a troca do GESTOR, desde que o novo gestor não pertença ao mesmo grupo econômico do anterior.
	5.5 Caso haja resgate parcial ou total de cotas em qualquer data, que não as utilizadas para aferição e pagamento do prêmio, será efetuada a cobrança de performance, nos termos expostos neste Capítulo, comparando o valor da cota da data de cotização d...

	CAPÍTULO 6 – POLÍTICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CARTEIRA
	6.1 A classe de cotas poderá aplicar seus recursos em qualquer ativo financeiro permitido pela regulamentação em vigor e pelo presente Anexo, bem como em ativos financeiros negociados no exterior, desde que tenham a mesma natureza econômica de tais at...
	6.2 A política de investimento e limites para composição e diversificação da carteira da classe de cotas seguem dispostos nas tabelas a seguir.
	6.3 A classe de cotas obedecerá aos seguintes limites em relação ao seu patrimônio líquido:
	6.4 A classe de cotas respeitará ainda os seguintes limites:
	6.5 A classe de cotas poderá, a critério do GESTOR, contratar quaisquer operações onde figurem como contraparte direta ou indiretamente o ADMINISTRADOR, o GESTOR ou as suas empresas controladoras, controladas, coligadas e/ou subsidiárias sob controle ...

	CAPÍTULO 7 – TRIBUTAÇÃO
	7.1 O GESTOR, na definição da composição da carteira da classe, buscará perseguir o tratamento tributário de longo prazo segundo classificação definida para fundos de investimento pela regulamentação vigente.
	7.2 O disposto neste Capítulo foi elaborado com base na legislação e regulamentação em vigor e tem por objetivo descrever de forma sumária o tratamento tributário aplicável em regra aos cotistas e a classe, não se aplicando aos cotistas sujeitos a reg...
	7.3 Há exceções (inclusive relativas à natureza ou ao domicílio do investidor) e tributos adicionais que podem ser aplicados, motivo pelo qual os cotistas devem consultar seus assessores jurídicos com relação à tributação aplicável nos investimentos r...

	CAPÍTULO 8 – FATORES DE RISCO E POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO DE RISCOS
	8.1 A carteira da classe de cotas está sujeita às flutuações de preços e/ou cotações do mercado, conforme o caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variações de preços e cotações inerentes aos seus ativos financeiros, o que pode acarretar perda pa...
	8.2 Os fatores de risco ora descritos levam em consideração a carteira da classe de cotas, bem como a carteira de eventuais fundos investidos, e podem ser consultados no link do website descrito adiante.
	8.3 O GESTOR e o ADMINISTRADOR podem utilizar métricas para aferir o nível de exposição da classe de cotas aos riscos, conforme mencionados no link do website descrito adiante.
	8.3.1 Os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a classe de cotas se encontra sujeita não constituem garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela classe de cotas.
	8.4 Dentre os fatores de risco a que a classe de cotas está sujeita, incluem-se, sem limitação:
	Risco de Mercado, Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política Governamental, Risco Regulatório e Judicial, Risco de Concentração, c, Dependência do GESTOR, Risco de Crédito, Risco de Liquidez, Risco de Mercado Externo, Risco Proveniente d...
	Outros Riscos: Não há garantia de que a classe de cotas seja capaz de gerar retornos para os cotistas. Não há garantia de que os cotistas receberão qualquer distribuição da classe de cotas. Consequentemente, investimentos na classe de cotas somente de...

	8.5 Os ativos financeiros no exterior nos quais esta classe de cotas investirá estão sujeitos aos seguintes riscos:
	8.5.1 O inteiro teor dos fatores de riscos e a métrica completa adotada pelo GESTOR e o ADMINISTRADOR, descritos neste Capítulo, podem ser consultados no link: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria.
	8.6 Os fatores de risco ora descritos poderão sofrer alterações circunstanciais, e, portanto, poderão ser reavaliados no devido contexto, a exclusivo critério dos Prestadores de Serviços Essenciais. O ADMINISTRADOR esclarece que quaisquer mudanças no ...
	8.7 Não obstante o emprego, pelo ADMINISTRADOR e pelo GESTOR, de plena diligência e da boa prática de administração e gestão de fundos de investimento e da estrita observância da política de investimento definida no Anexo desta classe de cotas, das re...
	8.8 O GESTOR, visando proporcionar a melhor rentabilidade aos cotistas, poderá, respeitadas as limitações deste regulamento e da legislação, definir livremente o grau de concentração da carteira de aplicação da classe de cotas. Não obstante a diligênc...
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